
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 
 

PORTARIA Nº 214, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

Revogado(a) pelo(a) Portaria PRR5 nº 76, de 5 de maio de 2026 
 
 

Estabelece que, no âmbito da PRR5, o Procurador-Chefe substituto deve atuar 
em conjunto com o Procurador-Chefe, sob orientação deste, além das 
eventuais substituições. 
 

 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições previstas no art. 33 do Regimento Interno Administrativo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 424, de 12 de junho de 2023, que 

regulamenta o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 17 de maio de 2023, no âmbito do Ministério 

Público Federal; e 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 425, de 12 de junho de 2023, que altera o 

Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, 

de 5 de maio de 2015, e o Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer que, no âmbito na Procuradoria Regional da República da 5ª 

Região, o Procurador-Chefe substituto deve atuar em conjunto com o Procurador-Chefe, sob 

orientação deste, além das eventuais substituições. 

§1º O Procurador-Chefe substituto atuará nos feitos disciplinares envolvendo 

servidores, sem prejuízo da atuação do titular. 
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§2º O segundo substituto da chefia atuará nos casos em que estiverem impedidos o 

titular e o primeiro substituto, por qualquer razão. 

 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 
Procurador-Chefe da PRR-5ª Região 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 dez. 2023. Caderno Administrativo, 
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